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ID: A7EA 1 A0D4A654 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

A VISO DE LIÇIT AÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PARALELEPÍPEDA NA ZONA 
URBANA, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ALTOS-PI. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS. 
TIPO: MENOR PREÇO. 
FONTE DE RECURSO: CONVÊNIO FEDERAL. 
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 27 DE OUTUBRO DE 2023. 
HORÁRIO: 09H40MIN (horário de Brasília). 
LEI REGENTE: Lei nº 8.666/1993 c/c Lei nº 8.883/1994 e suas alterações posteriores. 
ENVELOPES DE ABERTURA E PROPOSTAS: O Recebimento e Abertura: Sala de 
Licitações, Centro Administrativo, locali zado no Bairro São Sebastião, Av. Nossa 
Senhora de Fátima, CEP nº 64.290-000 , Município de Altos/PI. 
CÓPIA DO EDITAL: Pode ser adquirido na sede da CPL (Prefeitura), no Centro 
Administrativo, loc a li za do no Bairro São Sebastião , Av. Nossa Senhora de Fátima, 
CEP nº 64.290-000, Município de Altos/PI, de segunda a sexta das 08:00 às 13:30 horas, ou no 
site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (TCE-PI). 

Altos-PI, 10 de outubro de 2023. 

ANDRÉ GOMES SOARES 
PRESIDENTE DA CPL ALTOS/PI 

Centro Administrativo. 

1D: FC40A27112814 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N º 009/2023 

PREGÃO ELETRONICO N º 
028/2023 - SRP 

Aos 10 (dez) dias do m ês de outubro de 2023, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS-PI , CNPJ 
N2 06.554.794/0001-11 , estabelecida a praça Cônego Honório, 30, bairro centro, CEP n11 64.290-
000, neste ato representada por Maxwell Pll"es Ferl"eil"a, prefeito municipal, CPF n11 787.896.133-
68, RG N 11 1562962 SSP-PI , residente e domiciliado na Avenida doze de outubro, n11 1259, Bairro 
centro, Altos-PI , e a empresa OASIS CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTOA , inscrita no CNPJ 
n 11 01.640.947/0001-20, situada na R. Elizeu Ma rtins, Bairro Centro, n 11 2240, Teresina-PI , CEP 
64.000-120, neste ato representado por seu sócio administrador, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002,Decreto Federal n11 7.892/2013, e, subsidiariame nte, a Lei n11 8.666/1993, suas 
alterações, e, das d emais normas legais aplicáveis , em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão para Reg istro de Preços n11 028/2023, consoante consta do Processo n11 

095/2023 RESOLVE reglstl"ar os de preç os p ara a pl"estação d e serviços eventuais d e 
pe1"fu1"ação de poços tubulal"es (artesianos) d e aco1"do com as pa1"tlcula1"ldades e 
necessidades da geologia local (incluindo o fornecimento de todos os materiais, ferramentas, 
equipamentos e m ão d e o bl"a especializada), nas ál"eas urbanas e rurais do Município de 
Altos/PI , conforme descrições e especificações no Anexo I do Termo de Referência, observada as 
cláusulas e condições abaixo estabelecidas,a especificação, o preço, os quantitativos e o fornecedor 
classificado na licitação supracitada, constitu indo-se esta Ata em documento vinculativo e 
obrigacional ás partes, à luz da legis lação que rege a matéria: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 O objeto do presente instrumento é o 1"eglst1"0 de pl"eços p arn a prestação de serv iços 
eventu ais de perful"ação de poços tubulares (al"tesianos) de acol"do com as 
particularidades e necessidades da geologia loca l (Incluindo o fornecimento de todos 
o s materiais, ferramentas, equipamentos e m ão d e obra especlallzad a), nas áreas 
urbanas e rurais do Município d e Altos/PI, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
1.2 Está Ata de Regis tro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão , identificado no preâmbulo, 
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto : 

RESULTADO DA LIC ITAÇÃO: 

Número do Lote: 1 

Finalidade da Licitação : !Registro de Pl"eços para Bens ou Serviços Comuns 
ltem1 

O registro de preços para a prestação de serviço s eventuais de 
pel"furação de poços tubulares (artesianos) de acol"do com as 

Obfeto da Licitação: particularidades e necessidades da geologia local (Incluindo o 
orneclmento de todos os materiais, ferramentas , equipamentos e 

mão de obra especializada), nas á1"eas u1"banas e l"Ul"ais do 
Munlcfolo de Altos/PI 

Quantidade: 12 Servlcols\ MESES 
Valor Unitário: R$ 777.398 74 
Valor Total : A$ 777.398 74 
Participante Vencedor: OASIS CONSTRUCOES E CONSULTORIA L TOA 

CNPJ / CPF : 01 .640.947/0001-20 
Cidade UF: Teresina - PI 
Valor total Contratado: R$ 777.398,74 

1.4 As quantidades estabelecidas são meramente estimativas, não obrigando o Município à 
contratação total. 

1 .5 O Municlpio poderá, por meio do Departamento de Gestão de Compras e Administração, 
contratar o objeto da lic itação de dois ou mais fornecedores que d etenham preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento d a detentora e obedecendo a ordem d e 
classificação das respectivas propostas. 
1.6 O s preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, 
pa ra pagame ntoem até 30 (trinta) dias a partir da data da apresentação da Nota Fiscal pe la 
detentora, devidamente atestada. 
1.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerc iais e qua isquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem, tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes , seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - V IGÊNCIA 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado a partir da 
data de suaassinatura. 

C LÁUSULA TERCEIRA - DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3 .1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Secretaria Municipal de 

Administração . 
3.2 Fica estabelecido como Gestor desta Ata de Registro de Preços o (a) Sr. (1 ) Prefeito Municipal. 
3.3 Fica estabelecido como Fiscal de Contrato o (a) Sr. (ª ) Servidor nomeado por portaria. 
3.6 Caberá à Secretaria responsável pelo gerenciamento da Ata de Regis tro de Preços 
providenciar apublicação trimestral dos preços registrados, para orientação da Administração, 
além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Gestão de Compras e 
Administração para que seja anexada ao respectivo processo. 

CLÁSULA QUARTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 Poderão utlizar-se desta Ata de Registro de Preços os Órgãos Partcipantes e os Órgãos 
Não Participantes, esses últimos por meio de adesão, conforme definições constantes do 
Termo de Referência, Anexo Ido Edital , e do Decreto n.11 7.982/13. 
4.2 As quantidades fixadas na Cláusula Primeira representam , por item , o limite de contratação 
por parte dos Órgãos Participantes, uma vez que é vedado efetuar acréscimos nos 
quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços, conforme preceitua o §1 11 do art . 12 do 
Decreto nº 7.892/2013. 
4 .2 .1 A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida pela 
CONTRATANTE dentro dos limites previstos no § 111 do a rtigo 65 da Lei n. 11 8.666/93, podendo 
a supressão exceder tal limite, nos termos do§ 2 11 , inciso li do mesmo artigo. 
4.2.2 Os ó rgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços (Órgãos Não 
Participantes) , quando desejarem fazer uso desta Ata de Registro de Preços, por meio de 
adesão, deverão manifestar seu interesse junto à Prefeitura Municipal de Altos/PI , desde que 
devidamente comprovada a vantajosidade da adesão, observando as regras estabelecidas no 
Decreto n .11 7.982/13, na Lei n.11 8.666/93, no que couber , e ainda o seguinte: 
4.2.3 As aquisições ou contratações adicionais por parte de Órgãos Não Participantes, na 
forma do art. 22 do Decreto n. 11 7.982/13, não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos totais fixados na Cláusula Segunda, por item , assim 
como a totalidade das adesões não poderá exceder ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado, independente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 
4.2.4 Caberá ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta ata de registro 
de preços, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de solicitação de adesão, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes desta ata, assumidas 
com o Orgão Gerenciador e com os Órgãos Participantes. 
4.3 Os atos de controle , administração e gerenciamento da utilização desta Ata de Registro de 

Preços, de competência da Prefe itura Municipal de Altos/PI , na condição de Órgão 
Gerenciador. 
4.4 A Prefeitura Municipal de Altos/PI , na condição de Órgão Gerenciador do Registro de 
Preços, poderá d ecidir unilateralmente por suspender a utilização desta Ata por parte dos 
órgãos/entidades interessados e , ainda, negar os pedidos de adesão recebidos , nos casos em 
que se verificar o descumprimento das regras e especificações do Termo de Referência e 
desta Ata, assim como quando o Fornecedor não comprovar a implementação de medidas 
corretivas no prazo estabelecido pelo Prefeitura Municipal de Altos/PI , e também em outros 
casos de interesse público, devidamente fundamentados, até que seja comprovada a 
regularização dos fatos que tiverem dado causa à suspensão. 

CLÁUSULA QUINTA- DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 

180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociaçõesjunto ao fornecedor. 

5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no m ercado por motivo 
superveniente, aAdministração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
5.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder c umprir ocompromisso, o órgão administrador poderá : 
5.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido , caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados ; e 
5.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
5.6 Não havendo êxito nas negociações, o ó rgão gerenciador deverá proced er à revogação 
desta ata de regis trode preços, adotando as medidas cabíveis para obte nção da contratação 
m ais vantajosa. 
5 .7 O registro do fornecedor será cance lado nos seguintes casos: 
5.7.1 Descumprir as condições d a Ata de Registro de Preços; 
5.7.2 Não retirar a Nota d e Empenho ou instrumento equiva lente no prazo estabelecido, sem 
jus tificativa aceitável ; 
5.7.3 Sofrer sanção adminis trativa cujo efeito torne-o proibido de ce lebrarcontrato administrativo; 
5.7 .4 Não aceitar reduzir o preço regis trado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
5.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcia l da Ata de Registro de Preços; 
5.7 .6 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
5.7.7 Por razão de interesse público; ou 
5.7 .8 A pedido do fornecedor. 

5.8 Nas hipóteses previstas no sub item 4 . 7 a comunicação do cancelamento d e preço registrado 
será publicadano Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao processo que deu 
origem ao registro . 
5.9 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas prev istas nas Leis n.11 8.666/ 1993 e 10.520/2002, conforme o caso, 
bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
5.1 O Cancelada a ata em re lação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatame nte subsequente, se reg istrado mais de um preço , para efetuar o fornecimento, nos 
termos de sua proposta. 
5.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município , a empresa detentora será 

comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
5.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessíve l o endereço da detentora, a comunicação 
será fe ita atravésdo Diá rio Oficial do Munic ípio , conside rando-se cancelado o preço registrado 
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a partir da publicação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n.2 8.666/1993, na Lei n. 2 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n.2 8.078/ 1990 -Código de Defesa do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇÃO - LEI 12.846/2013 
8.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quemquer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie 
que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indiretaquanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o 
mais alto padrãode ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
con tratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
8.2.1 . MPrática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente , qualquer 
vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do contrato ; 
8.2.2. " Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de execução de contrato; 
8.2.3. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8.2.4. " Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou suapropriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii )atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito do CONTRATANTE promover inspeção. 

8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei n 11 12.846, de 111 deagosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicospara apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivocometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

CLÁUSULA NONA - FORO 
9.1 É eleito o Foro da Comarca de ALTOS para dirimir os litígios que decorrerem da presente ata, 
renunciandoas partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em duas 
(duas) vias deigual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas partes e 
por duas testemunhas. 

Altos - PI , 10 de outubro de 2023. 

í 

Contratante 

OASIS CONSTRUCOES E CONSULTORIA 
LTDA 

CNPJ nº 01 .640.947/0001-20 

' IcJ>: 1126CFOOE3DF4 

M(JNICÍPIO DE ALTOS - PIAUÍ 
1Prcfcitu .. a Municipal de Altos 

Scc .. c t3,_fia Municipal de E ducação - SEMED 
fNPJ N º. 06.554.794/0005 - 45 
! 
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-R<LTOS 
Edu~o , PARATODOS 

secretario Munidpol 

EDITAL DE <jHA~ADA PÚBLICA Nº 003/2023 PARA SELEÇÃO 
MERtTOCRATICA PARA O DESEMPENHO DO CARGO DE DIRETOR E 

DIRETOR AbJUloÍTO ESCOLAR DO MUNICIPIO DE ALTOS/PI 

1 i 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTOS - PI toma público aos 
interessados que esfurão ~bertas as inscrições para a seleção meritocrética para 
o desempenho do c~rgo d1e Diretor e diretor adjunto, nos termos da Lei Municipal 
nº 44/2022; Le i Mun jcipal :nº 251/2010 e ~ei Federal nº 14.113/2020 

1 1 

1 i- DQ PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO 

1 .1 . Os interes.sado, em ~ssumir cargo e/ou função de diretor e diretor adjunto 
deverão ser qualifibados por critérios de mérito e desempenho, conforme 
estabelecido neste ~ditai,: habilitando-os para a nomeação. 

1.2. Para a qualificabão Jo cargo, o interessado deverá ter nota mínima de 7 ,O 
(sete) pontos, em a~ális~ de currículo a ser realizada por comissão designada 
pela Secretaria de ~duca~ão, conforme pontuação do anexo I deste edital. 

'1 .3 . Os inte ressado~ dev;rão apresentar requerimento de inscrição, juntamente 
com a documentaÇão 9omprobatória do currículo, na sede da Secretaria 
Municipal de EducaÇão, e;ntre os dias 16 de outubro de 2023 e 26 de outubro de 
2023, acompanhad ➔ dos :documentos originais, indicando a escola par~ a; qual 
pretende exercer as:atividades. 

1 .5 . Após a anális+. a ~ecretaria de Educação divulgará a lista prévia de 
qualificados, por ord'em a!fabética. 

1.6. Os interessadoJ terã1 02 (dois) dias úteis para o recurso sobre a lista prévia. 

1 .7 . Em ato posteridr, será publicada a lista definitiva e encaminhada ao ~hefe 
do Poder Executivol pa~ a designação dos diretores e diretores adjuntos das 
unidades escolares. ] 1 

1 j 2 - DA NOMEAÇÃO 

2.1 . O chefe do Poder Exécutivo nomeará, dentre os qualfficados, os diretores e 
diretores adjuntos dfs un jdades escolares muriicipais. · 

1 1 

!Secretaria Municipal de Educação 
Alt0:s-PI - CNPJ 06.554. 794/0005 - 45 

1 
M l NICIPIO DE ALTOS - PIAUI ~ 

j Prefeitura Municipal de Altos · ' , 'l .1!1p.fte 
Sei crc1ap-a Municipal de Educação - SEMED Ed ,. . :· \. ,,,:v~ 

cl NPJ N º . 06.554.794/0005-45 u~o rPARATODOS 
sectelorioMUrvdpol . 

2.2. A qualificação Ido i~teressado não desnatura a essência do cargo ·e/ou 
turição, a qj.Jal continuará a ser de livre nomeação e exoneração do chefe do 
Poder Executivo. 1 1 

2.4. A indicação da esrola de preferência do Interessado (item 1.3.} não 
vinculará o chefe dÓ Poder Executivo, a quem caberá a decisão final sobre a 
designação do qualificad~- . 

2.5. Em caso de exJneralão do diretor ou do diretor adjunto durante o período 
letivo. a nova norrieaçãb deverá ser dentre aqueles já qualificados nesta 
chamada p~blica. j 1 · , 

2.6. A nomeação valerã até realização de nova chamada pública, a qual ficará a 
cargo da Secretaria 1Munibipal de Educação. 

2 7 A Jornada de tra!bathd. remuneração e/ou gratificação serão de acordo com 
a legislação municop~I 1 

1 3 , DAS DISPOSIÇÕES' GERAIS 

3 ,1. Os casos omissbs sel ão resolvidos pela Secretaria de Educação. 

~ A~ Trd-~I, 1~ de ou:u:~o: ~023 

WA.~ '~ \JU'lv',U<J 
SÔtlA MA IA LIRA .DOS SANTOS 

Se retária Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Educação 
Altot -Pl - CNPJ 06.554.794/0005 - 45 

S5r.!a f,fa.ia Llra dos Santos 
Sccrotir'.1 de EducaçAo 

Pon. GB•PMA.N"0051202'1 
CPF: 240.526.393-81 


